
 
 

EDITAL Nº 001/2015, DE 23 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

"TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE CERCAS DE TELA 
ELETROSOLDADA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS, PARA O CERCAMENTO 
DOS CENTROS DE RESERVAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO E POÇOS, PERTENCENTES AO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
MUNICÍPIO DE IVOTI”. 

 

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL ÁGUA DE IVOTI, sediada no Centro Comercial, Av. 
Presidente Lucena, Sala 101, nº 3315, Centro, Ivoti/RS, inscrito no CNPJ sob n° 
18.346.935/0001-90, representado pelo Sr. Baltasar Natalicio Hansen, brasileiro, 
solteiro, arquiteto, portador do Cadastro de Pessoa Física n°446.435.430-00, e Cédula 
de Identidade n°1039464928 no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 
8.883/94, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às catorze horas 

do dia 11 de fevereiro de 2015, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, se 
reunirá a Comissão de Licitação, com a finalidade de receber documentação e 
propostas para a presente Tomada de Preços, do tipo menor preço global, para a 
contratação de empresa para execução de cercas de tela eletrosoldada, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, para o cercamento dos 
Centros de Reservação e Distribuição e Poços, pertencentes ao sistema de 
abastecimento de água do Município de Ivoti, salientando-se que aplica-se ao 
certame as disposições da Lei Complentar nº 123/2006, com as alterações impostas 
pela Lei Complementar nº 147/2014, no que diz respeito aos benefícios e 
privilégios às microempresas e empresas de pequeno porte, em especial a previsão 
dos artigos 47 e 48, que restringe a participação das referidas empresas nesta 
licitação. Faz parte integrante deste edital, como se nele estivesse inserido, a Minuta 
do Contrato constante do Anexo I, o Termo de Referência constante do Anexo II, o 
Projeto constante do Anexo III, a Planilha Orçamentária constante do Anexo IV, o 
Modelo de Proposta constante do Anexo V e o Cronograma Físico-Financeiro 
constante do Anexo VI. 
 
1. DO OBJETO 



 
 

A presente Licitação visa receber propostas para a contratação de empresa para 
execução de cercas de tela eletrosoldada, com fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos, para o cercamento dos seguintes Centros de Reservação e 
Distribuição e Poços, listados abaixo, pertencentes ao sistema de abastecimento de 
água do Município de Ivoti, conforme descrito no Termo de Referência, Projeto, 
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, anexos. 
 

ITEM LOCAIS 

1 CRD 005 (Poço 50) – Rua Henrique Saueressig, nº 546, Bairro Concórdia 

2 CRD 004 (Poço 52) – Rua Brasil, nº 150, Bairro Vista Alegre 

3 EAT 004 (Poço 51) – Rua Romeo Brandt, nº 317, Bairro Colina Verde 

 
2. DA HABILITAÇÃO 

Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar até o dia 06 de 

fevereiro de 2015, mediante protocolo, os seguintes documentos: 
2.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 
caso de sociedade comercial, acompanhado de documentos de eleição de seus 
diretores, no caso de sociedade por ações. 
2.2. Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de 
atividade; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a 
última do domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Dívida Ativa com a União expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
2.3. Qualificação Técnica: 
a) Registro ou Inscrição na entidade profissional competente (CREA) e/ou CAU da 
empresa e dos responsáveis técnicos; 
b) Declaração de plena submissão às condições do instrumento do presente edital, 
em todas as fases do procedimento licitatório. 
c) Atestado de Visita Técnica, emitido pela Autarquia, de que o responsável técnico 
da licitante tomou conhecimento dos locais da execução dos serviços e suas 



 
 

particularidades. O encarregado de marcar a referida visita e emitir o respectivo 
atestado será o servidor Ivan da Rocha Barbosa ou o Eng. Civil Lucas Flores Alves. A 
referida visita deverá ser agendada até três dias úteis antes da abertura da licitação, 
através do telefone (051) 3563-7230 e o atestado será emitido em até 24 horas após a 
visita. 
2.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
registrado na Junta Comercial, devidamente assinado pelo responsável técnico e 
diretor da empresa, com a apresentação do Termo de Abertura e Encerramento do 
Livro Diário, sendo que o Licitante deverá apresentar planilha, consubstanciado 
nestes documentos, atendendo aos seguintes indicadores para verificação da situação 
financeira da empresa: 
Índice de Liquidez Geral (LG) 
Índice de Liquidez Corrente – (LC) 
Índice de Solvência Geral – (SG) 
 LG = AC + RLP  Igual ou superior a 0,5 
  PC + ELP 
 LC = AC  Igual ou superior a 0,5 
           PC 
 SG =A REAL   Igual ou superior a 0,5 
                      PC + ELP 
AC = Ativo Circulante. 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
A REAL = Ativo total diminuído dos valores não passíveis de conversão em 
dinheiro, tais como ativo diferido, despesas pagas antecipadamente, imposto de 
renda diferido, etc. 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com prazo não superior a sessenta (60) dias, contados da data do 
cadastro. 
2.5. Cumprimento do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, por meio de 
declaração da proponente de que não possui em seu quadro de funcionários menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(catorze) anos. 
2.6. Todos os documentos constantes dos itens 2.1 a 2.5, deverão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada por tabelião ou funcionário do Município, ou 
publicação na imprensa local.  



 
 

2.7. Os licitantes devidamente cadastrados deverão revalidar seu cadastro até o 
terceiro dia anterior ao do recebimento dos envelopes deste ato, os documentos por 
ventura vencidos constantes do cadastro. 
 

3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
As propostas serão recebidas pela comissão de licitação no dia, local e horário 
mencionados no preâmbulo, em uma via datilografada ou digitada, assinada em sua 
última folha e rubricada pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem 
entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois envelopes distintos, fechados, contendo, na 
sua parte externa fronteira as seguintes inscrições: 
 

A AUTARQUIA ÁGUA DE IVOTI/RS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
A AUTARQUIA ÁGUA DE IVOTI/RS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
3.1. O envelope nº 1 deverá conter: 
a) Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a 
última do domicílio ou sede do licitante; 
c) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS; 
d) Atestado de Visita Técnica, fornecido pela Autarquia Água de Ivoti, comprovando 
que o licitante, através do seu responsável técnico ou proprietário da empresa, 
visitou os locais objeto desta licitação.  
e) Declaração emitida pelo licitante atestando que a empresa não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista. 
f) Declaração formal do licitante que durante a prazo de execução do objeto desta 
licitação manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela lei, 
responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, sob as penas cabíveis, 
assinada pelo representante legal da empresa. 
g) Declaração de desistência de prazo recursal, se considerada habilitada, referente à 
fase de habilitação (este item não é obrigatório, é opcional). Serve somente para 
agilizar o andamento da licitação caso a empresa não se faça presente no ato da 
abertura dos envelopes. 



 
 

3.2. A pessoa jurídica que pretender participar da licitação, deverá apresentar, no 
envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 
previstos no item 3.1 deste edital, considerando que o certame está sendo realizado 
exclusivamente para tais modalidade de empresas, considerando o que dispõem os 
artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, diante das alterações impostas pela 
Lei Complementar nº 147/2014. 
3.2.1. Serão prontamente inabilitadas as licitantes que não atenderem ao item 3.2. 

 3.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos na alínea “b” e “c”, do 
item 3.1, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da 
data em que for declarada como vencedora do certame. 

 3.3.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 
empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

 3.3.2. O prazo de que trata o item 3.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 3.3.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.3, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no 
item 16 deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

 3.4. Os documentos constantes do item 3.1, deverão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada por tabelião ou funcionário do Município, ou publicação na 
imprensa local. 
3.5. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar, por ocasião da abertura dos 
envelopes, procuração ou carta de credenciamento, outorgando com poderes ao 
representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente Licitação, e, em 
se tratando de Sócio da empresa, juntar cópia autenticada do Contrato Social ou 
Requerimento de Empresário arquivado na Junta Comercial, bem como apresentar 
documento de identificação. 
3.6. O envelope nº 2 deverá conter: 
a) Proposta financeira em moeda corrente nacional (real), estabelecendo o valor 
unitário e total dos itens, bem como o valor global da licitação indicando prazo de 
validade da proposta não inferior a trinta (30) dias. 
b) No valor da proposta deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 



 
 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas 
com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
c) As licitantes deverão apresentar propostas para cada local, de acordo com as 
respectivas planilhas demonstradas no Anexo V (Modelo de Apresentação de 
Propostas), salientando os valores individuais, de mão de obra e materiais, para cada 
item. E da mesma forma, apresentar a planilha do total geral, sendo que o 
julgamento será pelo menor valor global, ou seja, total do lote. 
d) A proposta deverá mencionar expressamente que atende a todas as especificações 
técnicas descritas no Termo de Referência e no Projeto, constantes do Anexo II e III. 
e) Fornecer garantia mínima de doze (12) meses para todos os equipamentos, a 
contar da data de sua entrega. 
f) Comprometer-se, quando necessário, a recolher os equipamentos para os serviços 
de assistência técnica, dentro do período da garantia. 
g) Na abertura das propostas, reserva-se o direito a Autarquia de conferir as 
planilhas das propostas recebidas, e, havendo distorções muito grandes entre o preço 
básico e o preço ofertado, ou erros de apresentação e cálculos, solicitar a correção das 
mesmas, para então fazer o julgamento. 
3.6.1. Serão desclassificadas as propostas das empresas licitantes que apresentarem 
preço global superior a 5% (cinco por cento) do valor orçado pela Autarquia - R$ 
33.760,85 (trinta e três mil, setecentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos). 
a) Os orçamentos discriminados de cada local e do lote geral, se encontram no Anexo 
IV, em Planilhas Orçamentárias. 
 

4. DO JULGAMENTO  
4.1. O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração 
o menor preço global. 
4.2. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 
43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 
 
5. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 5.1. Havendo empate no valor da proposta, será realizado sorteio, em ato público, 
com a convocação prévia de todos os licitantes, para desempate. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado conforme medições a serem realizadas, atendendo o 
Cronograma Físico-Financeiro (constante do Anexo VI), respeitando o Calendário de 
Pagamentos da Autarquia, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
acompanhada de relatório dos serviços prestados, com aprovação do Diretor Geral 
da Autarquia. 



 
 

6.2. O pagamento só será efetuado com a apresentação do documento GFIP 
(correspondente aos empregados que executarem os serviços) e do seu respectivo 
comprovante de pagamento, e do comprovante de recolhimento das contribuições 
devidas ao INSS relativa aos empregados da empresa que laborarem nos serviços 
licitados. 
6.3. Na Nota Fiscal deverão constar os custos realmente efetivados e outros custos 
necessários para a prestação dos serviços, para fins de cálculo da retenção 
previdenciária, sendo que a ausência desta discriminação importará na utilização de 
100% do valor como base de cálculo para esta retenção.  
6.4. Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS, prevista na 
Instrução Normativa Nº 971/2009, ou nova disposição que venha a substituí-los. 
6.5. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária, cujo titular, 
necessariamente deverá ser a licitante. 
 
7. DOS LOCAIS : 
7.1. A Contratada deverá entregar os materiais e executar os serviços nos locais 
indicados pela Autarquia, conforme endereços mencionados no item 1 deste Edital, 
sendo todas vias de fácil acesso na área urbana do Município de Ivoti.   
 
8. DO PRAZO : 
8.1. O prazo para a entrega dos materiais e equipamentos e execução dos serviços, 
objeto do presente Edital, será de cinquenta (50) dias, a contar da emissão da Ordem 
de Início dos serviços, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro (constante do 
Anexo VI), podendo este prazo ser prorrogado, se houver interesse público. 
 
9. DA GARANTIA : 
9.1. A licitante vencedora deverá fornecer garantia mínima de doze (12) meses sobre 
os materiais, mão de obra e equipamentos, a contar da data de sua entrega. 
9.2. No período de garantia, a licitante vencedora deverá fornecer manutenção sobre 
os materiais, mão de obra e equipamentos, objeto da presente licitação, no local, 
quando solicitado pela Gerência Operacional no prazo máximo de cinco (05) dias. 
9.3. Se os materiais e equipamentos fornecidos apresentarem defeito grave, deverão 
ser substituídos por um novo, sem ônus para a Autarquia. 
9.4. No período de garantia, a Contratada deverá fornecer suporte técnico, sempre 
que necessário. 
9.5. A licitante vencedora deverá cumprir o contrato no prazo e nos locais indicados 
pela Autarquia, acompanhado da respectiva Nota Fiscal e certificado de garantia de 
doze (12) meses. 
 
10. DOS RECURSOS 



 
 

10.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas 
nos incisos, alíneas e parágrafos do Artigo 109, da Lei Federal nº 8.666, atualizada 
pela Lei nº 8.883. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
ÁGUA DE IVOTI 
3.3.3.9.0.30.00.000000 – Material de Consumo 
3.4.4.9.0.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
12. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o vencedor 
para, no prazo 05 (cinco) dias assinar o Contrato, sob pena de recair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo 
mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do 
prazo constante do item anterior. 
12.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o Contrato, a administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste 
edital, ou então, revogará a Licitação, sem prejuízo da pena de multa no valor 
correspondente a 5% do valor do Contrato e da aplicação das demais sanções 
previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1. Do Contrato deverá constar as seguintes obrigações do contratado: 
a) arcar com as despesas referentes ao objeto da presente Licitação, inclusive os 
tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre o mesmo; 
b) manter, durante todo o prazo de vigência contratual as condições de habilitação 
assumidas; 
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado 
inicialmente, devidamente atualizado; 
d) providenciar no prazo de dois (2) dias após a assinatura do Contrato a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou RRT dos serviços. 
e) executar os serviços de acordo com todas as especificações técnicas descritas no 
Termo de Referência e no Projeto, constantes do Anexo II e III; 
f) elaborar relatório técnico com a descrição dos serviços executados, bem como os 
quantitativos de cada item; 



 
 

g) responsabilizar-se pela contratação de tantos funcionários, quantos necessários, 
para a realização dos serviços contratados; 
h) fornecer pessoal capacitado, ferramentas e equipamentos necessários à execução 
das atividades;  
i) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da inobservância de normas de 
saúde, higiene e segurança sem qualquer ônus a Autarquia; 
j) executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que venham a cometer no desempenho de suas 
funções, podendo a Autarquia solicitar a substituição daquelas cujas condutas sejam 
consideradas inconvenientes; 
k) arcar com todas as despesas referentes à legislação social e trabalhista, tais como 
indenizações, seguros de acidentes de trabalho, enfermidades, repouso semanal, 
FGTS, remuneração e contribuições da previdência social e outras; 
l) fornecer, por sua conta, e aos seus funcionários, os equipamentos de segurança do 
trabalho necessários para a prestação dos serviços, tais como uniforme e 
equipamentos de proteção individual – EPI e equipamentos de proteção coletiva – 
EPC a todos os funcionários envolvidos na execução das atividades previstas no 
contrato; 
m) fornecer equipamentos para sinalização e sinalizar adequadamente os locais de 
trabalho, conforme as normas vigentes; 
n) arcar, exclusivamente, com todas as despesas decorrentes da contratação, como 
salários, encargos, hospedagem, deslocamento, alimentação, hospedagem, inclusive 
os decorrentes da aplicação das leis sociais e previdenciárias, impostos, refeições, 
uniformes e demais materiais utilizados, e tributárias decorrentes da execução do 
contrato, cabendo-lhe, ainda, assumir a inteira responsabilidade, por quaisquer 
acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados, quando em serviço, 
bem como, assumir inteira responsabilidade, por si e por seus prepostos, por todos 
os danos ou prejuízos que venham dolosa ou culposamente a prejudicar a terceiros e 
a Autarquia. 
o) informar a Autarquia, qualquer irregularidade encontrada nos locais quando da 
execução dos serviços; 
p) ressarcir a Autarquia por eventuais danos causados a este ou a terceiros por culpa 
ou dolo de seus funcionários ou prestadores de serviços; 
q) deverá responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer 
encargos e/ou ações judiciais de outra ordem, sendo que, se a Autarquia for 
acionado judicialmente por funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa 
Licitante, fará sua defesa, denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que 
esta compromete-se em requerer a exclusão da lide da Autarquia e fazer a defesa, 
sendo que, se ao final de qualquer demanda judicial, houver condenação da 
Autarquia, a empresa Licitante, deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o 



 
 

débito determinado pela sentença ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a 
ser firmado poderá ser rescindido automaticamente. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
14.1. Todos os serviços deverão ser supervisionados por representante da 
Contratante.  
14.2. As medições serão feitas pelo responsável da empresa em conjunto como o 
Fiscal do Contrato, e serão relacionadas em planilha com discriminação dos itens e 
seus quantitativos executados no mês, totalizando ao final os valores a serem pagos, 
pelo preço unitário de cada item ofertado. A planilha deverá apresentar ainda os 
quantitativos propostos e o saldo de cada item, para controle do contrato. 
14.3. As dúvidas oriundas por parte da Contratada, ou solicitações de 
esclarecimentos que se fizerem necessárias, bem como troca/mudança no projeto e 
materiais, deverão ser comunicados ao Fiscal do Contrato com a antecedência 
necessária, para avaliação e liberação. 
 
15. DO CONTRATO 
15.1. Constituirão motivos para a rescisão do Contrato, independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extra-judicial; 
a) falência, concordata ou dissolução; 
b) transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização 
escrita do CONTRATANTE; 
c) descumprimento de qualquer das obrigações estipuladas. 
   
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Caso a empresa vencedora venha a inadimplir total ou parcialmente com o 
proposto, a mesma poderá ser penalizada com sanções administrativas previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender a qualquer das 
disposições do presente edital; 
17.2. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de 
documentos e propostas exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de 
recebimento, exceto as hipóteses previstas nos itens 3.3 e 5.2 deste edital; 
17.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou quaisquer outros documentos; 
17.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações 
ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes 
credenciados, bem como os membros da Comissão Julgadora; 



 
 

17.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão 
admitidos à Licitação os participantes retardatários; 
17.6. A fiscalização da prestação dos serviços, objeto da presente licitação, ficará a 
cargo da Autarquia. 
17.7. A intimação de todos os licitantes de todo e qualquer ato praticado nesta 
licitação dar-se-á por meio de publicação na imprensa oficial do município (Jornal 
NH); 
17.8. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 12 horas 
às 18 horas, de segunda a sexta-feira, no Departamento de Licitações, sito na Av. 
Presidente Lucena, nº 3527, Centro, Ivoti/RS, ou pelo telefone nº (051) 3563.8800, 
ramal 226.                                 
 

 
Ivoti, aos vinte e três (23) dias do mês de janeiro de 2015. 

                 
 
 
 

BALTASAR NATALICIO HANSEN 
Diretor Geral 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
BALTASAR NATALICIO HANSEN 
Diretor Geral                                                       Ciente e de acordo como presente Edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

A AUTARQUIA ÁGUA DE IVOTI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecida na Av. Presidente Lucena, nº 3315, sala 101, bairro Centro, na cidade de 
Ivoti/RS, inscrita no CNPJ sob nº 18.346.935/0001-90, Inscrição Estadual sob nº 
200/0031352, neste ato representada pelo Diretor Sr. BALTASAR NATALICIO 

HANSEN, ora denominado simplesmente CONTRATANTE, e, por outro lado a 
empresa ................., representada por ..........., Sr. ............., sediada à ...., nº ..........., em 
.........., inscrita no CNPJ/MF sob nº .............., Inscrição Estadual sob nº ..............., de 
ora em diante denominada CONTRATADA, deliberam firmar o presente contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas da Lei nº 
8.666/93, regulamentada pela Lei nº 8.883/94, bem como a Tomada de Preços nº 
001/2015 e Processo Administrativo n° 007/2015: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de cercas 
de tela eletrosoldada, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, 
para o cercamento dos seguintes Centros de Reservação e Distribuição e Poços, 
listados abaixo, pertencentes ao sistema de abastecimento de água do Município de 
Ivoti. 
 

ITEM LOCAIS 

1 CRD 005 (Poço 50) – Rua Henrique Saueressig, nº 546, Bairro Concórdia 

2 CRD 004 (Poço 52) – Rua Brasil, nº 150, Bairro Vista Alegre 

3 EAT 004 (Poço 51) – Rua Romeo Brandt, nº 317, Bairro Colina Verde 

Demais descrições e especificações se encontram no Termo de Referência e no 
Projeto, constantes do Anexo II e III da Tomada de Preços nº 001/2015. 
 
Parágrafo Primeiro – A Contratada deverá providenciar no prazo de dois (2) dias 
após a assinatura do Contrato a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou 
RRT dos serviços. 
Parágrafo Segundo – A Contratada deverá entregar os materiais e executar os 
serviços nos locais indicados pela Autarquia, conforme endereços mencionados na 
cláusula primeira deste Contrato, sendo todas vias de fácil acesso na área urbana do 
Município de Ivoti.   
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATANTE pagará, pelo objeto do presente Contrato, o valor de R$ .............. 
(..........) pelo “Item 1”, sendo o valor dos materiais R$ .............. (..........) e da mão de 



 
 

obra R$ .............. (..........); o valor de R$ .............. (..........) pelo “Item 2”, sendo o valor 
dos materiais R$ .............. (..........) e da mão de obra R$ .............. (..........); o valor de R$ 
.............. (..........) pelo “Item 3”, sendo o valor dos materiais R$ .............. (..........) e da 
mão de obra R$ .............. (..........); totalizando o valor do contrato em R$ ......... 
(..........). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O pagamento será efetuado conforme medições a serem realizadas, atendendo o 
Cronograma Físico-Financeiro (constante do Anexo VI da Tomada de Preços nº 
001/2015), respeitando o Calendário de Pagamentos da Autarquia, mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, acompanhada de relatório dos serviços 
prestados, com aprovação do Diretor Geral da Autarquia. 
Parágrafo Primeiro - O pagamento só será efetuado com a apresentação do 
documento GFIP (correspondente aos empregados que executarem os serviços) e do 
seu respectivo comprovante de pagamento, e do comprovante de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS relativa aos empregados da empresa que laborarem 
nos serviços licitados. 
Parágrafo Segundo - Na Nota Fiscal deverão constar os custos realmente efetivados e 
outros custos necessários para a prestação dos serviços, para fins de cálculo da 
retenção previdenciária, sendo que a ausência desta discriminação importará na 
utilização de 100% do valor como base de cálculo para esta retenção.  
Parágrafo Terceiro - Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS, 
prevista na Instrução Normativa Nº 971/2009, ou nova disposição que venha a 
substituí-los. 
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta 
bancária, cujo titular, necessariamente deverá ser a Contratada. 
 

CLÁUSULA QUARTA: 
O prazo para a entrega dos materiais e equipamentos e execução dos serviços, objeto 
do presente Contrato, será de cinquenta (50) dias, a contar da emissão da Ordem de 
Início dos serviços, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro (constante do 
Anexo VI da Tomada de Preços nº 001/2015), podendo este prazo ser prorrogado, se 
houver interesse público. 
 

CLÁUSULA QUINTA: 
Compromete-se a CONTRATADA manter-se, durante todo o prazo do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como nas condições 
de habilitação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA: 



 
 

São Obrigações da CONTRATADA: 

a) arcar com as despesas referentes ao objeto da presente Licitação, inclusive os 
tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre o mesmo; 
b) manter, durante todo o prazo de vigência contratual as condições de habilitação 
assumidas; 
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado 
inicialmente, devidamente atualizado; 
d) providenciar no prazo de dois (2) dias após a assinatura do Contrato a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou RRT dos serviços. 
e) executar os serviços de acordo com todas as especificações técnicas descritas no 
Termo de Referência e no Projeto, constantes do Anexo II e III da Tomada de Preços 
nº 001/2015; 
f) elaborar relatório técnico com a descrição dos serviços executados, bem como os 
quantitativos de cada item; 
g) responsabilizar-se pela contratação de tantos funcionários, quantos necessários, 
para a realização dos serviços contratados; 
h) fornecer pessoal capacitado, ferramentas e equipamentos necessários à execução 
das atividades;  
i) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da inobservância de normas de 
saúde, higiene e segurança sem qualquer ônus a Autarquia; 
j) executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que venham a cometer no desempenho de suas 
funções, podendo a Autarquia solicitar a substituição daquelas cujas condutas sejam 
consideradas inconvenientes; 
k) arcar com todas as despesas referentes à legislação social e trabalhista, tais como 
indenizações, seguros de acidentes de trabalho, enfermidades, repouso semanal, 
FGTS, remuneração e contribuições da previdência social e outras; 
l) fornecer, por sua conta, e aos seus funcionários, os equipamentos de segurança do 
trabalho necessários para a prestação dos serviços, tais como uniforme e 
equipamentos de proteção individual – EPI e equipamentos de proteção coletiva – 
EPC a todos os funcionários envolvidos na execução das atividades previstas no 
contrato; 
m) fornecer equipamentos para sinalização e sinalizar adequadamente os locais de 
trabalho, conforme as normas vigentes; 
n) arcar, exclusivamente, com todas as despesas decorrentes da contratação, como 
salários, encargos, hospedagem, deslocamento, alimentação, hospedagem, inclusive 
os decorrentes da aplicação das leis sociais e previdenciárias, impostos, refeições, 
uniformes e demais materiais utilizados, e tributárias decorrentes da execução do 
contrato, cabendo-lhe, ainda, assumir a inteira responsabilidade, por quaisquer 



 
 

acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados, quando em serviço, 
bem como, assumir inteira responsabilidade, por si e por seus prepostos, por todos 
os danos ou prejuízos que venham dolosa ou culposamente a prejudicar a terceiros e 
a Autarquia. 
o) informar a Autarquia, qualquer irregularidade encontrada nos locais quando da 
execução dos serviços; 
p) ressarcir a Autarquia por eventuais danos causados a este ou a terceiros por culpa 
ou dolo de seus funcionários ou prestadores de serviços; 
q) deverá responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer 
encargos e/ou ações judiciais de outra ordem, sendo que, se a Autarquia for 
acionado judicialmente por funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa 
Licitante, fará sua defesa, denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que 
esta compromete-se em requerer a exclusão da lide da Autarquia e fazer a defesa, 
sendo que, se ao final de qualquer demanda judicial, houver condenação da 
Autarquia, a empresa Licitante, deverá expressamente responsabiliza-se em pagar o 
débito determinado pela sentença ou acórdão, mas se assim não o fizer, o contrato a 
ser firmado poderá ser rescindido automaticamente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA: 
a) falir, entrar em concordata ou se dissolver; 
b) não cumprir qualquer das obrigações estipuladas; 
c) transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização 
escrita do CONTRATANTE.  
Parágrafo Único – No caso de rescisão por um dos motivos prescritos nesta cláusula, 
a CONTRATADA receberá apenas os valores correspondentes aos serviços 
efetivamente executados. 

CLÁUSULA OITAVA: 
Caso a CONTRATADA venha a inadimplir total ou parcialmente com as obrigações 
assumidas, a mesma poderá será penalizada com sanções administrativas previstas 
nos artigos 86 e 87, discriminados abaixo, da Lei nº 8.666/93, regulamentada pela Lei 
nº 8.883/94, podendo ser estabelecida multa de 10% do valor do Contrato. 
Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
§ 1ºA multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 
§ 2ºA multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  



 
 

§3ºSe a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1ºSe a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2ºAs sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
(Vide art 109 inciso III) 
 

CLÁUSULA NONA: 
A fiscalização da execução do objeto do Contrato, ficará ao cargo da Autarquia Água 
de Ivoti, através do responsável, Eng. Civil Lucas Flores Alves – CREA RS203408. 
a) As medições serão feitas pelo responsável da empresa em conjunto como o Fiscal 
do Contrato, e serão relacionadas em planilha com discriminação dos itens e seus 
quantitativos executados no mês, totalizando ao final os valores a serem pagos, pelo 
preço unitário de cada item ofertado. A planilha deverá apresentar ainda os 
quantitativos propostos e o saldo de cada item, para controle do Contrato. 
d) As dúvidas oriundas por parte da Contratada, ou solicitações de esclarecimentos 
que se fizerem necessárias, bem como troca/mudança no projeto e materiais, deverão 
ser comunicados ao Fiscal do Contrato com a antecedência necessária, para avaliação 
e liberação. 
 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
a) A Contratada deverá fornecer garantia mínima de doze (12) meses sobre os 
materiais, mão de obra e equipamentos, a contar da data de sua entrega. 
b) No período de garantia, a Contratada deverá fornecer manutenção sobre os 
materiais, mão de obra e equipamentos, objeto da presente licitação, no local, quando 
solicitado pela Gerência Operacional no prazo máximo de cinco (05) dias. 
c) Se os materiais e equipamentos fornecidos apresentarem defeito grave, deverão ser 
substituídos por um novo, sem ônus para a Autarquia. 
d) No período de garantia, a Contratada deverá fornecer suporte técnico, sempre que 
necessário. 
e) A Contratada deverá cumprir o contrato no prazo e nos locais indicados pela 
Autarquia, acompanhado da respectiva Nota Fiscal e certificado de garantia de doze 
(12) meses. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
ÁGUA DE IVOTI 
3.3.3.9.0.30.00.000000 – Material de Consumo 
3.4.4.9.0.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As dúvidas resultantes da interpretação do presente contrato serão discriminadas em 
juízo, ficando eleito o Foro da Comarca de Ivoti /RS. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Ivoti, ............... de........... de 2015. 

 

 

BALTASAR NATALICIO HANSEN 
             Contratada                                                                             Contratante 
 
 
Fiscal do Contrato: 
 
 
Testemunhas: 

 
 



 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DO OBJETO: 

  Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de 
empresa para execução de cercas de tela eletrosoldada, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos, para o cercamento dos seguintes Centros de 
Reservação e Distribuição e Poços, listados abaixo, pertencentes ao sistema de 
abastecimento de água do Município de Ivoti. 
 

ITEM LOCAIS 

1 CRD 005 (Poço 50) – Rua Henrique Saueressig, nº 546, Bairro Concórdia 

2 CRD 004 (Poço 52) – Rua Brasil, nº 150, Bairro Vista Alegre 

3 EAT 004 (Poço 51) – Rua Romeo Brandt, nº 317, Bairro Colina Verde 
 

Demais descrições e especificações se encontram no Projeto, constante do Anexo III 
do presente Edital. 
 
 1. Justificativa:  
  No CRD 005 (Poço 50), CRD 004 (Poço 52) e EAT 004 (Poço 51), foram 
executados poços profundos para aumento da produção de água do Município de 
Ivoti. Para segurança operacional e proteção dos mesmos, é necessário o cercamento 
da área onde foram perfurados os poços e instalados os demais equipamentos de 
manobra, proteção e comando dos mesmos. A Autarquia vem investindo na 
melhoria do sistema geral e sua direção estabeleceu prioridades, dentre as quais o 
cercamento da área seria postergado. Novos fatos vieram a modificar estas 
prioridades, neste caso, nos processos de Outorga junto ao Departamento de 
Recursos Hídricos do Estado do Rio Grande do Sul, este se manifestou por meio do 
Ofício de nº 412/14, de 13 de agosto de 2014, solicitando esclarecimentos e 
estabelecendo como condição para a outorga o cercamento da área dos poços. Foram 
feitas adaptações nos projetos do cercamento da área, para atender à solicitação, ao 
mesmo tempo que teve-se o cuidado de abranger com a cerca todos os equipamentos 
do pátio onde o poço foi executado, como reservatórios, abrigos de subestações 
transformadoras, abrigos de quadros de comando e proteção, estações de 
bombeamento de água e barrilete dos poços. Salienta-se que, como já foi afirmado em 
diversas ocasiões, a segurança das instalações é fundamental para a boa operação e 
garantia da qualidade do abastecimento de água do sistema.  
 
 2. Descrição dos serviços: 

Os serviços e materiais previstos pra o fornecimento, se encontram 
especificados nos projetos constantes do Anexo III. Se trata de cercamento com cerca 



 
 

em tela eletrosoldada, em arame 2,5mm, com 1,8 metros de altura, e espaçamento de 
5x15cm, com moirões de concreto de 10x10cm, muro de apoio da cerca em tijoletas 
de grês, e reforço nos cantos e portões com moirões 15x15cm, e escoras com moirões 
10x10cm. Os portões serão com a mesma tela da cerca, com estrutura em aço 
galvanizado nas dimensões e detalhes do projeto. As cercas deverão ser entregues 
prontas e acabadas, com os moirões pintados em azul, com tinta acrílica, todos os 
equipamentos como portões, movimentadores, reforços etc., deverão estar em pleno 
funcionamento. A tabela a seguir, apresenta os quantitativos, por local, de cada 
serviço a ser fornecido. Os serviços deverão ser entregues completos e perfeitamente 
concluídos, com o fornecimento de toda a mão de obra e materiais. Se for necessário 
a escavação mecânica para a execução do muro base, a retroescavadeira será 
fornecida pela Autarquia. Após a escavação da vala de fundação, será executada a 
base para a cerca, em tijoletas de grés, assentadas com argamassa de cimento e areia, 
onde serão fixados os moirões de concreto, conforme projeto, e após a cura do 
concreto será fixada nos mesmos a tela, e os três fios de arame farpado na parte curva 
do moirão. Os moirões deverão ser pintados, antes da fixação da tela, com tinta 
acrílica azul claro, no padrão das cores da Autarquia, com uma demão de fundo e 
duas de tinta. Os portões deverão ser instalados e entregues em perfeito 
funcionamento, sendo que o portão do CRD 004 (Poço 52), será de correr, com 
movimentador automático, que deverá ser entregue com cinco controles remotos, 
codificados para acionar o mecanismo de abertura. 

 
RELAÇÃO DOS LOCAIS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

PARA O CERCAMENTO DE CADA ITEM 
 

CRD 005 (POÇO 50) – RUA HENRIQUE SAUERESSIG, Nº 546, BAIRRO 
CONCÓRDIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 TELA ELETROSOLDADA 5x15cm h=1,80 m 43 M 

2 
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 
10x10cmx2.80m 

12 UN 

3 
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 
15x15cmx2.80m 

6 UN 

4 
ESCORAS DE CONCRETO ARMADO 
10x10cmx2.80m 

7 UN 

5 ARAME LISO N. 10 130 M 

6 ARAME LISO N. 14 PARA AMARRAR 9 M 

7 ARAME FARPADO 130 M 

8 ESTICADOR PARA ARAME FARPADO E LISO 12 UN 



 
 

9 MÃO DE OBRA CERCA 43 M 

10 CONCRETO PARA FIXAÇÃO DOS MOIRÕES 0,50 M3 

11 ALVENARIA DE TIJOLETA DE GRÊS 2 M3 

12 PORTÃO DE ABRIR 4,50X1,80M 1 UN 

13 PINTURA DOS PORTÕES 20 M2 

14 VIGA SOB PORTÃO 0,18 M3 

 

CRD 004 (POÇO 52) – RUA BRASIL, Nº 150, BAIRRO VISTA ALEGRE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. UNIDADE 

1 TELA ELETROSOLDADA 5x15cm h=1,80m 75 M 

2 
MOIRÃO DE CONCRETO ARMADO 
10x10cmx2,80m 

21 UN 

3 
MOIRÃO DE CONCRETO ARMADO 
15x15cmx2,80m 

6 UN 

4 
ESCORA DE CONCRETO ARMADO 
10x10cmx2,80m 

12 UN 

5 ARAME LISO N. 10 225 M 

6 ARAME LISO N. 14 PARA AMARRAR 40 M 

7 ARAME FARPADO 225 M 

8 ESTICADOR PARA ARAME FARPADO E LISO 18 UN 

9 MÃO DE OBRA 75 M 

10 CONCRETO PARA FIXAÇÃO DOS MOIRÕES 0,85 M3 

11 ALVENARIA DE TIJOLETA GRÊS 3,60 M3 

12 
VIGA DE CONCRETO ARMADO SOB DE 
CORRER 

0,40 M3 

13 PORTÃO DE CORRER 5,00x1,80m 1 UN 

14 TRILHO PARA PORTÃO 10 M 

15 
MOVIMENTADOR PARA PORTÃO COM 5 
CONTROLES 

1 UN 

16 PINTURA DOS MOIRÕES 33 M2 

 
EAT 004 (POÇO 51) – RUA ROMEO BRANDT, Nº 317, BAIRRO COLINA 
VERDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. UNIDADE 

1 TELA ELETROSOLDADA 5x15cm h=1,80m 62 M 

2 
MOIRÃO DE CONCRETO ARMADO 
10x10cmx2,80m 

16 UN 



 
 

3 
MOIRÃO DE CONCRETO ARMADO 
15x15cmx2,80m 

6 UN 

4 
ESCORA DE CONCRETO ARMADO 
10x10cmx2,80m 

10 UN 

5 ARAME LISO N. 10 190 M 

6 ARAME LISO N. 14 PARA AMARRAR 11 M 

7 ARAME FARPADO 190 M 

8 ESTICADOR PARA ARAME FARPADO E LISO 30 UN 

9 MÃO DE OBRA DA CERCA 62 M 

10 CONCRETO PARA FIXAÇÃO DOS MOIRÕES 0,70 M3 

11 ALVENARIA DE TIJOLETA DE GRÊS 3,12 M3 

12 PORTÃO DE ABRIR 4,00x1,80m 1 UN 

13 PINTURA DOS MOIRÕES 27,00 M2 

14 VIGA SOB PORTÃO 0,16 M3 

 
 3. Condições de fornecimento: 

As condições de fornecimento, do objeto do presente Termo de 
Referência, são as seguintes: 
3.1. Os interessados deverão conhecer os locais a serem executados os serviços. A 
visita deverá ser agendada até três dias úteis antes da abertura da licitação, pelo 
telefone (051) 3563-7230. Será emitido o Atestado de Visita Técnica (que será 
expedido em até 24 horas após a visita, pelo servidor Ivan da Rocha Barbosa ou pelo 
Eng. Civil Lucas Flores Alves), devendo este ser apresentado junto aos documentos 
de habilitação técnica solicitados.  
3.2. No prazo de dois (02) dias após a assinatura do Contrato, a Contratada deverá 
apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou RRT dos serviços. 
3.3. Todos os serviços deverão ser supervisionados por representante da Contratante.  

 
4. Local de entrega: 
A contratada deverá entregar os materiais e executar os serviços nos 

locais indicados pela Autarquia, conforme endereços mencionados no item 2 deste 
Termo de Referência, sendo todas vias de fácil acesso na área urbana do Município 
de Ivoti.   

 
5. Dos prazos: 
O prazo para a entrega dos materiais e equipamentos e execução dos 

serviços, objeto do presente Termo de Referência, será de cinquenta (50) dias, a 
contar da emissão da Ordem de Início dos serviços, de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro (constante do Anexo VI), podendo este prazo ser prorrogado.  



 
 

 
6. Da proposta: 
As licitantes deverão apresentar propostas para cada local, de acordo 

com as respectivas planilhas demonstradas no Anexo V (Modelo de Apresentação 
de Propostas), salientando os valores individuais, de mão de obra e materiais, para 
cada item. E da mesma forma, apresentar a planilha do total geral, sendo que o 
julgamento será pelo menor valor global, ou seja, total do lote. 
  Na abertura das propostas, reserva-se o direito a Autarquia de conferir 
as planilhas das propostas recebidas, e, havendo distorções muito grandes entre o 
preço básico e o preço ofertado, ou erros de apresentação e cálculos, solicitar a 
correção das mesmas, para então fazer o julgamento. 
 

7. Preço básico orçado: 
O preço básico orçado total para cada local e para o lote total de 

fornecimento, foram calculados através de orçamento buscado no mercado, por 
intermédio de fornecedor idôneo, que dispõe de atividade específica com relação 
direta ao objeto do presente Edital.  

Os valores totais para cada local e do lote geral, se encontram na tabela 
abaixo relacionada: 

 

                        Os orçamentos discriminados de cada local, se encontram no Anexo IV, em 
Planilhas Orçamentárias. 

 
8. Condições de pagamento: 
O pagamento será efetuado conforme medições a serem realizadas, 

atendendo o Cronograma Físico-Financeiro (constante do Anexo VI), mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, acompanhada de relatório dos serviços 
prestados e sua consequente aceitação.  

Além disso, o pagamento só será efetuado com a apresentação do 
documento GFIP (correspondente aos empregados que executarem os serviços) e do 

S/ BDI C/ BDI (10%) S/ BDI C/ BDI (10%) S/ BDI C/ BDI (10%)

1
CRD 005 (Poço 50) – Rua Henrique 

Saueressig, nº 546, Bairro Concórdia
1 UN 6.509,29R$    7.160,22R$    900,00R$     990,00R$     7.160,22R$    8.150,22R$    

2
CRD 004 (Poço 52) – Rua Brasil, nº 

150, Bairro Vista Alegre
1 UN 11.725,93R$   12.898,52R$  1.600,00R$  1.760,00R$  12.898,52R$  14.658,52R$  

3
EAT 004 (Poço 51) – Rua Romeo 

Brandt, nº 317, Bairro Colina Verde
1 UN 8.656,46R$    9.522,11R$    1.300,00R$  1.430,00R$  9.522,11R$    10.952,11R$  

3 UN 26.891,68R$  29.580,85R$  3.800,00R$  4.180,00R$  29.580,85R$  33.760,85R$  

Total

ORÇAMENTO GLOBAL

TOTAL

CERCAS NOS CRDS E INSTALAÇÕES

Item Descrição Qtd. Un
Material Mão de Obra



 
 

seu respectivo comprovante de pagamento, e do comprovante de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS relativa aos empregados da empresa que laborarem 
nos serviços licitados. 

 
9. Da garantia: 
Para o fornecimento dos equipamentos serão exigidas as seguintes 

condições para a garantia dos mesmos: 
9.1. A Contratada deverá fornecer garantia mínima de doze (12) meses sobre os 
materiais, mão de obra e equipamentos, a contar da data de sua entrega. 
9.2. No período de garantia, a Contratada deverá fornecer manutenção sobre os 
materiais, mão de obra e equipamentos, objeto da presente licitação, no local, quando 
solicitado pela Gerência Operacional no prazo máximo de cinco (05) dias. 
9.3. Se os materiais e equipamentos fornecidos apresentarem defeito grave, deverão 
ser substituídos por um novo, sem ônus para a Autarquia. 
9.4. No período de garantia, a Contratada deverá fornecer suporte técnico, sempre 
que necessário. 
9.5. A Contratada deverá cumprir o contrato no prazo e nos locais indicados pela 
Autarquia, acompanhado da respectiva Nota Fiscal e certificado de garantia de doze 
(12) meses. 
 

10. Da fiscalização: 
As medições serão feitas pelo responsável da empresa em conjunto 

como o Fiscal do Contrato, e serão relacionadas em planilha com discriminação dos 
itens e seus quantitativos executados no mês, totalizando ao final os valores a serem 
pagos, pelo preço unitário de cada item ofertado. A planilha deverá apresentar ainda 
os quantitativos propostos e o saldo de cada item, para controle do contrato. 

As dúvidas oriundas por parte da Contratada, ou solicitações de 
esclarecimentos que se fizerem necessárias, bem como troca/mudança no projeto e 
materiais, deverão ser comunicados ao Fiscal do Contrato com a antecedência 
necessária, para avaliação e liberação. 

 
 
 
 

__________________________ 
                Lucas Flores Alves 

          Eng. Civil - CREA RS203408 
 



 
 

ANEXO III 
PROJETO 

 
1. Projeto: CRD 005 (Poço 50) – Rua Henrique Saueressig, nº 546, Bairro Concórdia 

 



 
 

2. Projeto: CRD 004 (Poço 52) – Rua Brasil, nº 150, Bairro Vista Alegre 

  



 
 

3. Projeto: EAT 004 (Poço 51) – Rua Romeo Brandt, nº 317, Bairro Colina Verde 

 



 
 

4. Projeto: Cerca Padrão 

 



 
 

            5. Projeto: Detalhamento 

 
 



 
 

 

 



 
 



 
 

ANEXO IV 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
Os preços básicos orçados constantes das planilhas orçamentárias, 

foram calculados através de orçamento buscado no mercado, por intermédio de 
fornecedor idôneo, que dispõe de atividade específica com relação direta ao objeto do 
presente Edital.  

Nas tabelas abaixo relacionadas, conforme a ordem dos itens 
relacionados no objeto do Edital de Tomada de Preços nº 001/2015, se encontram os 
orçamentos discriminados de cada local e do lote geral. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 
1. Projeto: CRD 005 (Poço 50) – Rua Henrique Saueressig, nº 546, Bairro  
Concórdia 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Preço Unit. Preço Total Preço Unit. Preço Total

1
TELA ELETROSOLDADA 5x15cm 

h=1,80
43 M 30,60R$       1.315,80R$   - - 1.315,80R$     

2
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

10x10cmx2,80m
12 UN 29,40R$       352,80R$      - - 352,80R$        

3
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

15x15cmx2.80m
6 UN 60,00R$       360,00R$      - - 360,00R$        

4 ESCORAS DE CONCRETO ARMADO 7 UN 29,43R$       206,01R$      - - 206,01R$        

5 ARAME LISO N. 10 130 M 8,06R$         1.047,80R$   - - 1.047,80R$     

6 ARAME LISO N. 14 PARA AMARRAR 9 M 9,32R$         83,88R$        - - 83,88R$          

7 ARAME FARPADO 130 M 1,50R$         195,00R$      - - 195,00R$        

8
ESTICADOR PARA ARAME 

FARPADO E LISO
12 UN 4,00R$         48,00R$        - - 48,00R$          

9 MATERIAL REALIZAÇÃO MURO 1 VB 1.200,00R$  1.200,00R$   - - 1.200,00R$     

10 PORTÃO DE ABRIR 4,50x1,80 m 1 UN 1.300,00R$  1.300,00R$   - - 1.300,00R$     

11 PINTURA DOS MOIRÕES 20 M² 20,00R$       400,00R$      - - 400,00R$        

12
MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO 

DOS ITENS ACIMA NOMINADOS
1 VB - - 900,00R$  900,00R$  900,00R$        

6.509,29R$  900,00R$  7.409,29R$    

7.160,22R$  990,00R$  8.150,22R$    

ORÇAMENTO POR LOCAL - ITEM 1

TotalUnQtd.Descrição
Mão de Obra

TOTAL: ORÇAMENTO SEM BDI

Material
Item

CRD 005 (POÇO 50) – RUA HENRIQUE SAUERESSIG, Nº 546, BAIRRO CONCÓRDIA

TOTAL: ORÇAMENTO COM BDI DE 10%  

(MATERIAL E MÃO DE OBRA)



 
 

 
2. Projeto: CRD 004 (Poço 52) – Rua Brasil, nº 150, Bairro Vista Alegre 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Preço Unit. Preço Total Preço Unit. Preço Total

1
TELA ELETROSOLDADA 5x15cm 

h=1,80
75 M 30,60R$        2.295,00R$    - - 2.295,00R$     

2
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

10x10cmx2,80m
21 UN 29,40R$        617,40R$       - - 617,40R$        

3
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

15x15cmx2.80m
6 UN 60,00R$        360,00R$       - - 360,00R$        

4
ESCORAS DE CONCRETO 

ARMADO 10x10cmx2,80m
12 UN 29,40R$        352,80R$       - - 352,80R$        

5 ARAME LISO N. 10 225 M 8,06R$          1.813,50R$    - - 1.813,50R$     

6
ARAME LISO N. 14 PARA 

AMARRAR
40 M 9,32R$          372,80R$       - - 372,80R$        

7 ARAME FARPADO 225 M 1,50R$          337,50R$       - - 337,50R$        

8
ESTICADOR PARA ARAME 

FARPADO E LISO
18 UN 4,00R$          72,00R$         - - 72,00R$          

9 MATERIAL REALIZAÇÃO MURO 1 VB 2.000,00R$   2.000,00R$    - - 2.000,00R$     

10 PORTÃO DE CORRER 5,00x1,80 m 1 UN 1.700,00R$   1.700,00R$    - - 1.700,00R$     

11 TRILHO PARA PORTÃO 10 M 23,00R$        230,00R$       - - 230,00R$        

12
MOVIMENTADOR PARA PORTÃO 

COM 5 CONTROLES
1 UN 875,00R$      875,00R$       - - 875,00R$        

13 PINTURA DOS MOIRÕES 33 M² 21,21R$        699,93R$       - - 699,93R$        

14

MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DOS ITENS ACIMAS 

NOMINADOS

1 VB - - 1.600,00R$  1.600,00R$   1.600,00R$     

11.725,93R$  1.600,00R$  13.325,93R$  

12.898,52R$  1.760,00R$  14.658,52R$  

ORÇAMENTO POR LOCAL - ITEM 2

CRD 004 (POÇO 52) – RUA BRASIL, Nº 150, BAIRRO VISTA ALEGRE

Item Descrição Qtd. Un
Material Mão de Obra

TOTAL: ORÇAMENTO COM BDI DE 10%  

(MATERIAL E MÃO DE OBRA)

Total

TOTAL: ORÇAMENTO SEM BDI



 
 

 
3. Projeto: EAT 004 (Poço 51) – Rua Romeo Brandt, nº 317, Bairro Colina Verde 
 

 
 
 
 
 
 

__________________________ 
            Lucas Flores Alves 

Eng. Civil - CREA RS203408  
 
 
 
 
 
 
 

Preço Unit. Preço Total Preço Unit. Preço Total

1
TELA ELETROSOLDADA 5x15cm 

h=1,80
62 M 30,60R$       1.897,20R$  - - 1.897,20R$    

2
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

10x10cmx2,80m
16 UN 29,40R$       470,40R$     - - 470,40R$       

3
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

15x15cmx2,80m
6 UN 60,00R$       360,00R$     - - 360,00R$       

4
ESCORAS DE CONCRETO 

ARMADO 10x10cmx2,80m
10 UN 29,40R$       294,00R$     - - 294,00R$       

5 ARAME LISO N. 10 190 M 8,06R$         1.531,40R$  - - 1.531,40R$    

6
ARAME LISO N. 14 PARA 

AMARRAR
11 M 9,32R$         102,52R$     - - 102,52R$       

7 ARAME FARPADO 190 M 1,50R$         285,00R$     - - 285,00R$       

8
ESTICADOR PARA ARAME 

FARPADO E LISO
30 UN 4,00R$         120,00R$     - - 120,00R$       

9 MATERIAL REALIZAÇÃO MURO 1 VB 1.700,00R$  1.700,00R$  - - 1.700,00R$    

10 PORTÃO DE ABRIR 4,00x1,80 m 1 UN 1.296,00R$  1.296,00R$  - - 1.296,00R$    

11 PINTURA DOS MOIRÕES 27 M² 22,22R$       599,94R$     - - 599,94R$       

12

MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DOS ITENS ACIMA 

NOMINADOS

1 VB - - 1.300,00R$  1.300,00R$  1.300,00R$    

8.656,46R$  1.300,00R$  9.956,46R$    

9.522,11R$  1.430,00R$  10.952,11R$  

ORÇAMENTO POR LOCAL - ITEM 3

EAT 004 (POÇO 51) – RUA ROMEO BRANDT, Nº 317, BAIRRO COLINA VERDE

Item Descrição Qtd. Un
Material Mão de Obra

TOTAL: ORÇAMENTO COM BDI DE 10%  

(MATERIAL E MÃO DE OBRA)

Total

TOTAL: ORÇAMENTO SEM BDI



 
 

ANEXO V 
MODELO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

 
As licitantes deverão apresentar propostas para cada local, de acordo 

com as respectivas planilhas demonstradas abaixo, salientando os valores para mão 
de obra e materiais de cada item. E da mesma forma, apresentar a planilha do total 

geral, sendo que o julgamento será pelo menor valor global, ou seja, total do lote. 
  Na abertura das propostas, reserva-se o direito a Autarquia de conferir 
as planilhas das propostas recebidas, e, havendo distorções muito grandes entre o 
preço básico e o preço ofertado, ou erros de apresentação e cálculos, solicitar a 
correção das mesmas, para então fazer o julgamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
1. Projeto: CRD 005 (Poço 50) – Rua Henrique Saueressig, nº 546, Bairro Concórdia 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Preço Unit. Preço Total Preço Unit. Preço Total

1
TELA ELETROSOLDADA 5x15cm 

h=1,80
43 M -R$           -R$           - - -R$             

2
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

10x10cmx2,80m
12 UN -R$           -R$           - - -R$             

3
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

15x15cmx2.80m
6 UN -R$           -R$           - - -R$             

4 ESCORAS DE CONCRETO ARMADO 7 UN -R$           -R$           - - -R$             

5 ARAME LISO N. 10 130 M -R$           -R$           - - -R$             

6 ARAME LISO N. 14 PARA AMARRAR 9 M -R$           -R$           - - -R$             

7 ARAME FARPADO 130 M -R$           -R$           - - -R$             

8
ESTICADOR PARA ARAME 

FARPADO E LISO
12 UN -R$           -R$           - - -R$             

9 MATERIAL REALIZAÇÃO MURO 1 VB -R$           -R$           - - -R$             

10 PORTÃO DE ABRIR 4,50x1,80 m 1 UN -R$           -R$           - - -R$             

11 PINTURA DOS MOIRÕES 20 M² -R$           -R$           - - -R$             

12
MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO 

DOS ITENS ACIMA NOMINADOS
1 VB - - -R$       -R$        -R$             

-R$           -R$        -R$             

-R$           -R$        -R$             

TOTAL: ORÇAMENTO SEM BDI

Material
Item

CRD 005 (POÇO 50) – RUA HENRIQUE SAUERESSIG, Nº 546, BAIRRO CONCÓRDIA

TOTAL: ORÇAMENTO COM BDI DE 10%  

(MATERIAL E MÃO DE OBRA)

ORÇAMENTO POR LOCAL - ITEM 1

TotalUnQtd.Descrição
Mão de Obra



 
 

 

2. Projeto: CRD 004 (Poço 52) – Rua Brasil, nº 150, Bairro Vista Alegre 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Preço Unit. Preço Total Preço Unit. Preço Total

1
TELA ELETROSOLDADA 5x15cm 

h=1,80
75 M -R$            -R$             - - -R$             

2
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

10x10cmx2,80m
21 UN -R$            -R$             - - -R$             

3
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

15x15cmx2.80m
6 UN -R$            -R$             - - -R$             

4
ESCORAS DE CONCRETO 

ARMADO 10x10cmx2,80m
12 UN -R$            -R$             - - -R$             

5 ARAME LISO N. 10 225 M -R$            -R$             - - -R$             

6
ARAME LISO N. 14 PARA 

AMARRAR
40 M -R$            -R$             - - -R$             

7 ARAME FARPADO 225 M -R$            -R$             - - -R$             

8
ESTICADOR PARA ARAME 

FARPADO E LISO
18 UN -R$            -R$             - - -R$             

9 MATERIAL REALIZAÇÃO MURO 1 VB -R$            -R$             - - -R$             

10 PORTÃO DE CORRER 5,00x1,80 m 1 UN -R$            -R$             - - -R$             

11 TRILHO PARA PORTÃO 10 M -R$            -R$             - - -R$             

12
MOVIMENTADOR PARA PORTÃO 

COM 5 CONTROLES
1 UN -R$            -R$             - - -R$             

13 PINTURA DOS MOIRÕES 33 M² -R$            -R$             - - -R$             

14

MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DOS ITENS ACIMAS 

NOMINADOS

1 VB - - -R$           -R$           -R$             

-R$             -R$           -R$             

-R$             -R$           -R$             
TOTAL: ORÇAMENTO COM BDI DE 10%  

(MATERIAL E MÃO DE OBRA)

Total

TOTAL: ORÇAMENTO SEM BDI

ORÇAMENTO POR LOCAL - ITEM 2

CRD 004 (POÇO 52) – RUA BRASIL, Nº 150, BAIRRO VISTA ALEGRE

Item Descrição Qtd. Un
Material Mão de Obra



 
 

 
3. Projeto: EAT 004 (Poço 51) – Rua Romeo Brandt, nº 317, Bairro Colina Verde 
 

 
 
 

 

Preço Unit. Preço Total Preço Unit. Preço Total

1
TELA ELETROSOLDADA 5x15cm 

h=1,80
62 M -R$           -R$           - - -R$             

2
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

10x10cmx2,80m
16 UN -R$           -R$           - - -R$             

3
MOIRÃO CONCRETO ARMADO 

15x15cmx2,80m
6 UN -R$           -R$           - - -R$             

4
ESCORAS DE CONCRETO 

ARMADO 10x10cmx2,80m
10 UN -R$           -R$           - - -R$             

5 ARAME LISO N. 10 190 M -R$           -R$           - - -R$             

6
ARAME LISO N. 14 PARA 

AMARRAR
11 M -R$           -R$           - - -R$             

7 ARAME FARPADO 190 M -R$           -R$           - - -R$             

8
ESTICADOR PARA ARAME 

FARPADO E LISO
30 UN -R$           -R$           - - -R$             

9 MATERIAL REALIZAÇÃO MURO 1 VB -R$           -R$           - - -R$             

10 PORTÃO DE ABRIR 4,00x1,80 m 1 UN -R$           -R$           - - -R$             

11 PINTURA DOS MOIRÕES 27 M² -R$           -R$           - - -R$             

12

MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DOS ITENS ACIMA 

NOMINADOS

1 VB - - -R$           -R$           -R$             

-R$           -R$          -R$            

-R$           -R$          -R$            
TOTAL: ORÇAMENTO COM BDI DE 10%  

(MATERIAL E MÃO DE OBRA)

Total

TOTAL: ORÇAMENTO SEM BDI

ORÇAMENTO POR LOCAL - ITEM 3

EAT 004 (POÇO 51) – RUA ROMEO BRANDT, Nº 317, BAIRRO COLINA VERDE

Item Descrição Qtd. Un
Material Mão de Obra



 
 

 
4. Proposta GLOBAL – Lote TOTAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S/ BDI C/ BDI (10%) S/ BDI C/ BDI (10%) S/ BDI C/ BDI (10%)

1
CRD 005 (Poço 50) – Rua Henrique 

Saueressig, nº 546, Bairro Concórdia
1 UN -R$            -R$            -R$          -R$          -R$            -R$            

2
CRD 004 (Poço 52) – Rua Brasil, nº 

150, Bairro Vista Alegre
1 UN -R$            -R$            -R$          -R$          -R$            -R$            

3
EAT 004 (Poço 51) – Rua Romeo 

Brandt, nº 317, Bairro Colina Verde
1 UN -R$            -R$            -R$          -R$          -R$            -R$            

3 UN -R$            -R$           -R$          -R$          -R$            -R$           

Material Mão de Obra Total

ORÇAMENTO GLOBAL

TOTAL

CERCAS NOS CRDS E INSTALAÇÕES

Item Descrição Qtd. Un



 
 

 
ANEXO VI 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Segue abaixo o Cronograma Físico-Financeiro dos locais das cercas nos 
CRD’s e instalações, mencionadas no Termo de Referência, constante do Anexo II. 
Levando em consideração que o prazo total do Contrato, ou seja, para a entrega dos 
materiais e equipamentos e execução dos serviços, objeto do presente Edital, é de 
cinquenta (50) dias, podendo este prazo ser prorrogado.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

__________________________ 
                                       Lucas Flores Alves 

Eng. Civil - CREA RS203408  
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